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Ata da 1ª (Primeira) Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal 

do Itupeva Previdência 
 
 

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, às 10h:00, no 

Paço Municipal, com sede na Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15, Parque das 

Vinhas, nesta Capital, nas dependências do Itupeva Previdência, reuniram-se os 

membros do CONSELHO FISCAL do ITUPEVA  PREVIDÊNCIA para TRATATIVAS 

DE ASSUNTOS RELATIVOS A GESTÃO DO REFERIDO INSTITUTO. Estiveram 

presentes os conselheiros: Presidente Romeu Hiroyuki Wakabayashi, André Mariano 

Martins Castro, Supervisor Educacional e José Mário Pereira, Guarda Civil Municipal, 

representantes do Poder Executivo. Estiveram também presentes a Diretoria 

Executiva do Itupeva Previdência: JULIANE BONAMIGO, KATTIA RODRIGUES DE 

MORAES, VANIA REGINA POZZANI DE FRANÇA e CHADIA ABOU ABED 

CHIMELLO. Os trabalhos foram presididos pela Presidente do Instituto, Dra. Chadia 

Abou Abed Chimello. EXPEDIENTE: (1) A Presidente do Conselho de Administração 

iniciou a reunião explanando sobre o pedido do Executivo de parcelamento das 

contribuições previdenciárias (patronal) dos meses de março, abril, maio e junho do 

corrente ano, mostrando a todos do Conselho o processo administrativo nº 025/16 

contendo a previsão aproximada dos valores atualizados até a presente data, em 

parcelas as quais serão de 60 (sessenta) meses de aproximadamente R$ 24.019,22 

(vinte e quatro mil, dezenove reais e vinte e dois centavos), considerando que os 

cálculos finais do débito serão feitos pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, 

o qual é responsável pela aprovação do parcelamento, dos valores e disponibilização 

dos boletos para conferência e pagamento. (2) Explanou aos conselheiros sobre as 

penalidades na ausência de pagamento do parcelamento, ou seja, a retenção do 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM em caso de inadimplência do Município 

das parcelas do acordo, o Conselho Fiscal ainda verificou. (3) A Presidente do Instituto 

demonstrou os valores previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA para o envio ao 

Executivo, os quais foram realizados pelo contador do Instituto tomando como base os 

indicativos das contribuições previdenciárias, prevendo o orçamento da despesa e da 

receita e demonstrativo consolidado de parcelamento – DCP, bem como categorias 

econômicas para o exercício de 2017. Nada mais havendo a ser tratado, eu, André 
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Mariano Martins Castro, Secretário, lavrei a presente ata que após lida, se achada 

conforme, será assinada por quem de direito 

 
 
 
 

CHADIA ABOU ABED CHIMELLO 
Diretora Presidente do Itupeva 

Previdência 
 
 

ROMEU H. WAKABAYASHI 
            Presidente do Conselho Fiscal 
 
 
 

 
 
 

ANDRÉ MARIANO MARTINS CASTRO  
Secretário do Conselho Fiscal  

 

 
 

JOSÉ MÁRIO PEREIRA DA SILVA 
Guarda Civil Municipal - Subinspetor 

 
 
 
 

  
JULIANE BONAMIGO 

Diretora do Departamento Previdenciário 
Itupeva Previdência 

 

KATTIA RODRIGUES DE MORAES 
Diretora do Departamento de 

Administração 
Itupeva Previdência 

 
 

 
 

 
VÂNIA REGINA POZZANI DE FRANÇA 

Diretora do Departamento de Planejamento 

e Finanças do Itupeva Previdência 
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